
























ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2023 – DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1.114.001/2023

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ - JARDIMPREV,
inscrito no CNPJ sob o nº 35.001.011/0001-70, representado
por Andreza Silva dos Santos (CPF nº 041.xxx.xxx-85).
 
CONTRATADA: 48.269.619 DANUBIA BATISTA DE
ARAUJO, inscrita no CNPJ sob o nº 48.269.619/0001-22,
representada por Danúbia Batista de Araújo (CPF n°
044.xxx.xxx-30).
 
OBJETO: Contratação de Diarista Independente – CNAE n°
9700-5/00 para prestação dos serviços de limpeza na sede do
Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó –
JARDIMPREV.
 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato Administrativo a ser
subscrito é a partir do dia 27/11/2023, tendo como prazo final o
dia 27/11/2024.
 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, fundamentada no art.
24, II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
 
Jardim do Seridó/RN, 27 de novembro de 2023.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente

Publicado por:
Andreza Silva Dos Santos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
PORTARIA Nº 010, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ – JARDIMPREV, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71 da Lei Complementar nº 1.144, de 10 de
setembro de 2019;
 
CONSIDERANDO, o art. 58, incisos II, IV e art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
 
CONSIDERANDO, o art. 8º da Resolução nº 032/2016 do
TCE/RN e alterações;
 
CONSIDERANDO, o art. 104, incisos III, IV e art. 117 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO, os demais regramentos editados pelo
Município de Jardim do Seridó, cujo abrange o âmbito da
Administração Pública Autárquica Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar o Sr. ANDERSON DA SILVA CHIANCA,
inscrito no CPF/MF sob o n° 016.xxx.xxx-80, ocupante do
cargo de Assistente Previdenciário Efetivo do JARDIMPREV,
para responder pelas funções de GESTOR E FISCAL DE
CONTRATO, anteriormente exercidas pela Sra.
TEREZINHA DE MEDEIROS SILVA, inscrita no CPF/MF
sob o nº 060.xxx.xxx-09, em todos os Processos Licitatórios e
de Contratação Direta que tenha a servidora como integrante
e/ou responsável.
 
Art. 2° O servidor designado no artigo anterior, deve anotar em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos contratos citados, no artigo primeiro,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
 
Parágrafo Único. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
cabíveis.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
sendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2024 e terá
vigência até o vencimento dos contratos e de suas garantias,
quando houver.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó
- JARDIMPREV, em Jardim do Seridó (RN), 07 de março de
2024.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
Portaria nº 435/2022 
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de 

Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:F697B850 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS DE Nº 007/2024 

 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE FIRMAM 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ-RN 

(CNPJ N.º 08.086.662/0001-38), ATRAVÉS DO 

SEU REPRESENTANTE JOSÉ AMAZAN SILVA 

(PREFEITO MUNICIPAL) E A COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN (CNPJ N.º 

35.537.126/0001-84). 

  

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ-RN, inscrito no CNPJ 

n.º 08.086.662/0001-38, situado na Praça Prefeito Manoel Paulino dos 

Santos Filho, n.º 228, centro de Jardim do Seridó-RN, representado 

neste ato por intermédio do seu GESTOR o senhor JOSÉ AMAZAN 

SILVA, inscrito no CPF sob n.º 357.721.584–49, residente e 

domiciliado à Rua Antônio Gregório Silva de Azevedo, n.º 23, 

Comissão, Jardim do Seridó-RN e a COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO RN, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.537.126/0001-84, 

estabelecimento situado na Rua Projetada, n.º 1, Mirante do Trairi, 

Monte Alegre/RN, CEP 59.182-000, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo de n.º 215/2024, firmam o presente Termo 

de Acordo com as seguintes cláusulas e condições 

  

Cláusula Primeira: O Município de Jardim do Seridó, Estado do Rio 

Grande do Norte, reconhece que a COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO RN, prestou serviços terceirizados de Cuidadora de 

Crianças especiais, conforme mencionados na Nota Fiscal de nº. 5837, 

no valor total de R$ 10.907,52 (dez mil, novecentos e sete reais e 

cinquenta e dois centavos), sem o devido respaldo contratual. 

  

Cláusula Segunda: A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN 
declara, sob as penas da Lei, que os valores expressos na Nota Fiscal 

que instruem e justificam este instrumento contemplam todos os 

custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços terceirizados 

de Cuidadora de Crianças especiais, inexistindo outros débitos aos 

mesmos concernentes. 

  

Cláusula Terceira: Em face do disposto no art. 63, §2º da Lei Federal 

4.320 de 17 de março de 1964, art. 884 do Código Civil, e o devido 

processo administrativo, a despesa discriminada na Cláusula Primeira, 

apurada e atestada por seu ordenador é, neste ato, reconhecida pelo 

Município de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, para 

os efeitos preconizados em tais disposições legais. 

  

Cláusula Quarta: O Município de Jardim do Seridó se obriga a 

efetuar o pagamento da importância de R$ 10.907,52 (dez mil, 

novecentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), abrangendo o 

principal e eventuais acessórios, no prazo de 30 dias a contar da data 

de publicação deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios do 

Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito na 

conta da instituição: Bc FIT BANK (450), Conta de n.º 1045945578-

5, agência n.º 001. 

  

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, a COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO RN confere ao Município de Jardim do Seridó, por 

este instrumento, assim como pela prestação dos serviços terceirizados 

de Cuidadora de Crianças especiais, no valor de R$ 10.907,52 (dez 

mil, novecentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), referente a 

fatura de n.º 5837, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou 

pretexto. 

  

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo 

extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a 

qualquer título. 

  

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir questões resultantes 

do presente acordo é o da Comarca de Jardim do Seridó, Estado do 

Rio Grande do Norte, que prevalecerá sobre qualquer outro. 

  

Assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

  

Jardim do Seridó-RN, 21 de novembro de 2024. 

  

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ- RN 
CNPJ sob nº 08.086.662/0001-38 

  

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN 
CNPJ Sob o N.º 35.537.126/0001-84 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1. ---________ CPF: ___.___.___-___ 

  

2. ---__________ CPF: ___.___.___-___ 

Publicado por: 
Luana Maria Dantas Dos Santos 

Código Identificador:1BD4CE3C 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 – ORIUNDO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 008/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1.114.001/2023 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ - JARDIMPREV, inscrito no 

CNPJ sob o nº 35.001.011/0001-70, representado por Andreza Silva 

dos Santos (CPF nº 041.xxx.xxx-85). 

  

CONTRATADA: 48.269.619 DANUBIA BATISTA DE ARAUJO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.269.619/0001-22, representada por 

Danúbia Batista de Araújo (CPF n° 044.xxx.xxx-30). 

  

OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação 

do Contrato Administrativo por mais 180 (cento e oitenta dias) c/c 

acréscimo de quantitativo do objeto que compõe o Contrato 

Administrativo n° 004/2023, cujo refere-se à ―Contratação de 

Diarista Independente – CNAE n° 9700-5/00 para prestação dos 

serviços de limpeza na sede do Instituto de Previdência do 

Município de Jardim do Seridó – JARDIMPREV‖. 

  

MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação. 

  

BASE LEGAL: Art. 57, II c/c Art. 65, I, ―b‖ e §1º da Lei n° 

8.666/93. 

  
VALOR DO TERMO ADITIVO (ACRÉSCIMO DE 

25% – VINTE E CINCO POR CENTO – DO 

SALDO INICIAL DE DIÁRIAS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO (APÓS 

ADITAMENTO) 

R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

  

DATA DA ASSINATURA:22 de novembro de 2024. 

  

VIGÊNCIA: 28 de novembro de 2024 e termo final em 27 de maio de 

2025.  

Cliente
Realce
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SUBSCRITORES:Andreza Silva dos Santos, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 041.xxx.xxx-85 – pelo Contratante e Danúbia Batista de 

Araújo, inscrita no CPF/MF sob o nº 044.xxx.xxx-30 – pela 

Contratada. 

  

Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

ANDREZA SILVA DOS SANTOS 
Diretora Presidente 

Publicado por: 
Andreza Silva Dos Santos 

Código Identificador:E38CB8CB 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ 

AVISO DE COTAÇÃO – PROCESSO N° 1.122.001/2024 

 

O Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó – 

JardimPrev, em conformidade com o Decreto Municipal n° 1.895, de 

28 de fevereiro de 2023, vem, por meio deste, solicitar pesquisa 

mercadológica para a formação de preços para o objeto: ―Aquisição 

de Certificado(s) Digital(is) e-CPF e e-CNPJ para atendimento 

das necessidades do JARDIMPREV‖. O prazo para preenchimento 

e envio das propostas pelas empresas interessadas é de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN, ou seja, de 25/11/2024 à 

26/11/2024. 

  

Telefone e e-mail para contato: (84) 9 8162-2253 (Oficial e 

WhatsApp) e jardimprev@outlook.com 

  

OBJETO: Aquisição de Certificado(s) Digital(is) e-CPF e e-CNPJ 

para atendimento das necessidades do JARDIMPREV. 

  

PESQUISADO:_________ 

  

CNPJ:___.____.____/_____-___. 

  

ENDEREÇO: __________ 

  

CONTATOS: ( )_______-_______. E-MAIL:_____ 

  

Item Descrição Unid. Med. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 
Emissão e Validação de 

Certificado Digital e-CPF A1. 
Unidade 4     

2 
Emissão e Validação de 

Certificado Digital e-CNPJ A1. 
Unidade 1     

VALOR TOTAL:   

  

_________ 

Carimbo e/ou assinatura do pesquisado 
  

________/____, em ____/____/______. 
  

Obs.: As empresas poderão solicitar o Termo de Referência por e-

mail para observar as exigências para fornecimento dos itens. 

 

Publicado por: 
Andreza Silva Dos Santos 

Código Identificador:AEDEF4D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 353, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Á SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

19/11/2024. 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º – Conceder à ALCILENE DOS SANTOS FÉLIX, matrícula 

nº 1354, ocupante do cargo de Gari PA.III, da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos, gozo de 15 (quinze) dias de férias no 

período de 19/11/2024 a 03/12/2024, correspondente ao período 

aquisitivo 2023/2024. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo 

seus efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso ―Prefeito Pedro Izidro de Medeiros‖, em 

Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1998 

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:68A82F30 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 354, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

22/11/2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à JOSICLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 120593-5, ocupante do cargo de Supervisora do 

Programa Criança Feliz, da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, gozo de 10 (dez) dias de férias no 

período de 25/11/2024 à 04/12/2024, correspondente ao período 

aquisitivo 2023/2024. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso ―Prefeito Pedro Izidro de Medeiros‖, em 

Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1998  

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:39AA7F11 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 355, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

22/11/2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Cliente
Realce

Cliente
Realce
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de 

Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:F697B850 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS DE Nº 007/2024 

 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE FIRMAM 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ-RN 

(CNPJ N.º 08.086.662/0001-38), ATRAVÉS DO 

SEU REPRESENTANTE JOSÉ AMAZAN SILVA 

(PREFEITO MUNICIPAL) E A COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN (CNPJ N.º 

35.537.126/0001-84). 

  

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ-RN, inscrito no CNPJ 

n.º 08.086.662/0001-38, situado na Praça Prefeito Manoel Paulino dos 

Santos Filho, n.º 228, centro de Jardim do Seridó-RN, representado 

neste ato por intermédio do seu GESTOR o senhor JOSÉ AMAZAN 

SILVA, inscrito no CPF sob n.º 357.721.584–49, residente e 

domiciliado à Rua Antônio Gregório Silva de Azevedo, n.º 23, 

Comissão, Jardim do Seridó-RN e a COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO RN, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.537.126/0001-84, 

estabelecimento situado na Rua Projetada, n.º 1, Mirante do Trairi, 

Monte Alegre/RN, CEP 59.182-000, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo de n.º 215/2024, firmam o presente Termo 

de Acordo com as seguintes cláusulas e condições 

  

Cláusula Primeira: O Município de Jardim do Seridó, Estado do Rio 

Grande do Norte, reconhece que a COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO RN, prestou serviços terceirizados de Cuidadora de 

Crianças especiais, conforme mencionados na Nota Fiscal de nº. 5837, 

no valor total de R$ 10.907,52 (dez mil, novecentos e sete reais e 

cinquenta e dois centavos), sem o devido respaldo contratual. 

  

Cláusula Segunda: A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN 
declara, sob as penas da Lei, que os valores expressos na Nota Fiscal 

que instruem e justificam este instrumento contemplam todos os 

custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços terceirizados 

de Cuidadora de Crianças especiais, inexistindo outros débitos aos 

mesmos concernentes. 

  

Cláusula Terceira: Em face do disposto no art. 63, §2º da Lei Federal 

4.320 de 17 de março de 1964, art. 884 do Código Civil, e o devido 

processo administrativo, a despesa discriminada na Cláusula Primeira, 

apurada e atestada por seu ordenador é, neste ato, reconhecida pelo 

Município de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, para 

os efeitos preconizados em tais disposições legais. 

  

Cláusula Quarta: O Município de Jardim do Seridó se obriga a 

efetuar o pagamento da importância de R$ 10.907,52 (dez mil, 

novecentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), abrangendo o 

principal e eventuais acessórios, no prazo de 30 dias a contar da data 

de publicação deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios do 

Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito na 

conta da instituição: Bc FIT BANK (450), Conta de n.º 1045945578-

5, agência n.º 001. 

  

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, a COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO RN confere ao Município de Jardim do Seridó, por 

este instrumento, assim como pela prestação dos serviços terceirizados 

de Cuidadora de Crianças especiais, no valor de R$ 10.907,52 (dez 

mil, novecentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), referente a 

fatura de n.º 5837, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou 

pretexto. 

  

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo 

extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a 

qualquer título. 

  

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir questões resultantes 

do presente acordo é o da Comarca de Jardim do Seridó, Estado do 

Rio Grande do Norte, que prevalecerá sobre qualquer outro. 

  

Assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

  

Jardim do Seridó-RN, 21 de novembro de 2024. 

  

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ- RN 
CNPJ sob nº 08.086.662/0001-38 

  

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN 
CNPJ Sob o N.º 35.537.126/0001-84 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1. ---________ CPF: ___.___.___-___ 

  

2. ---__________ CPF: ___.___.___-___ 

Publicado por: 
Luana Maria Dantas Dos Santos 

Código Identificador:1BD4CE3C 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 – ORIUNDO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 008/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1.114.001/2023 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ - JARDIMPREV, inscrito no 

CNPJ sob o nº 35.001.011/0001-70, representado por Andreza Silva 

dos Santos (CPF nº 041.xxx.xxx-85). 

  

CONTRATADA: 48.269.619 DANUBIA BATISTA DE ARAUJO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.269.619/0001-22, representada por 

Danúbia Batista de Araújo (CPF n° 044.xxx.xxx-30). 

  

OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação 

do Contrato Administrativo por mais 180 (cento e oitenta dias) c/c 

acréscimo de quantitativo do objeto que compõe o Contrato 

Administrativo n° 004/2023, cujo refere-se à ―Contratação de 

Diarista Independente – CNAE n° 9700-5/00 para prestação dos 

serviços de limpeza na sede do Instituto de Previdência do 

Município de Jardim do Seridó – JARDIMPREV‖. 

  

MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação. 

  

BASE LEGAL: Art. 57, II c/c Art. 65, I, ―b‖ e §1º da Lei n° 

8.666/93. 

  
VALOR DO TERMO ADITIVO (ACRÉSCIMO DE 

25% – VINTE E CINCO POR CENTO – DO 

SALDO INICIAL DE DIÁRIAS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO (APÓS 

ADITAMENTO) 

R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

  

DATA DA ASSINATURA:22 de novembro de 2024. 

  

VIGÊNCIA: 28 de novembro de 2024 e termo final em 27 de maio de 

2025.  

Cliente
Realce
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SUBSCRITORES:Andreza Silva dos Santos, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 041.xxx.xxx-85 – pelo Contratante e Danúbia Batista de 

Araújo, inscrita no CPF/MF sob o nº 044.xxx.xxx-30 – pela 

Contratada. 

  

Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

ANDREZA SILVA DOS SANTOS 
Diretora Presidente 

Publicado por: 
Andreza Silva Dos Santos 

Código Identificador:E38CB8CB 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ 

AVISO DE COTAÇÃO – PROCESSO N° 1.122.001/2024 

 

O Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó – 

JardimPrev, em conformidade com o Decreto Municipal n° 1.895, de 

28 de fevereiro de 2023, vem, por meio deste, solicitar pesquisa 

mercadológica para a formação de preços para o objeto: ―Aquisição 

de Certificado(s) Digital(is) e-CPF e e-CNPJ para atendimento 

das necessidades do JARDIMPREV‖. O prazo para preenchimento 

e envio das propostas pelas empresas interessadas é de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN, ou seja, de 25/11/2024 à 

26/11/2024. 

  

Telefone e e-mail para contato: (84) 9 8162-2253 (Oficial e 

WhatsApp) e jardimprev@outlook.com 

  

OBJETO: Aquisição de Certificado(s) Digital(is) e-CPF e e-CNPJ 

para atendimento das necessidades do JARDIMPREV. 

  

PESQUISADO:_________ 

  

CNPJ:___.____.____/_____-___. 

  

ENDEREÇO: __________ 

  

CONTATOS: ( )_______-_______. E-MAIL:_____ 

  

Item Descrição Unid. Med. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 
Emissão e Validação de 

Certificado Digital e-CPF A1. 
Unidade 4     

2 
Emissão e Validação de 

Certificado Digital e-CNPJ A1. 
Unidade 1     

VALOR TOTAL:   

  

_________ 

Carimbo e/ou assinatura do pesquisado 
  

________/____, em ____/____/______. 
  

Obs.: As empresas poderão solicitar o Termo de Referência por e-

mail para observar as exigências para fornecimento dos itens. 

 

Publicado por: 
Andreza Silva Dos Santos 

Código Identificador:AEDEF4D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 353, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Á SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

19/11/2024. 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º – Conceder à ALCILENE DOS SANTOS FÉLIX, matrícula 

nº 1354, ocupante do cargo de Gari PA.III, da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos, gozo de 15 (quinze) dias de férias no 

período de 19/11/2024 a 03/12/2024, correspondente ao período 

aquisitivo 2023/2024. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo 

seus efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso ―Prefeito Pedro Izidro de Medeiros‖, em 

Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1998 

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:68A82F30 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 354, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

22/11/2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à JOSICLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 120593-5, ocupante do cargo de Supervisora do 

Programa Criança Feliz, da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, gozo de 10 (dez) dias de férias no 

período de 25/11/2024 à 04/12/2024, correspondente ao período 

aquisitivo 2023/2024. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso ―Prefeito Pedro Izidro de Medeiros‖, em 

Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1998  

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:39AA7F11 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 355, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

22/11/2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Cliente
Realce

Cliente
Realce


